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Às oito horas do dia quinze do mês de Outubro de um 
mil, novecentos e noventa e dois, nesta cidade de Alta.mira, por solici 
tação do Bel~ BRIVALDO PINTO SOA,lIBS FILHO, atraves do Oficio· s/n2/92 -

' 
procedemos à exumação do cadaver de JAENES DA SIIiYA RESSOA, vitima de 
Homicídio no dia primeiro de Outubro de um mil, nove centos e noventa e 

dois: e inumado no . cemi terio local da cidade no dia Tres de Outubro de 

um mil novecentos e noventa e doiso 
ACHADOS DA NECROPSIA:Removida a tampa do esquife, observamos cadaver em 
avançada fase de putrefação(Fase Coliquativa), trajando calça jeans e 
camisa estampa.da, apresentando amputação parcial do pênis(à um cm da b~ 
se de implantação), e total da Bolsa Escrotal. AD nivel do cranio e ca~ 
vidade Toroco-Abdominal não observamos lesões ou fratura s; anus de ava-
liação prejudicada em virtude do avançado estado de decomposição cadave 
rica .. 
CONCLUSÃO: ./io exame observamos am:puta.ção Parcial do Penis e Total da Bol 

/- sa Escrotal e 'não havendo possibilidade de identificar qualquer outro ti ... 
J....._; pode le~o, encerramos o exame pericial e autorizamos a Inumação,ates~ 

tando a causa mortis como sendo indeterminada devido ao adiantado esta-
do de decomposição cadaverica. 

A:1 ta.mira, Pa º 15 de Outubro de 1. 992. 
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